REGULAMENTO DA PROMOÇÃO "MATRÍCULA COM 33% DE DESCONTO"
CURSOS SEMIPRESENCIAIS - LICENCIATURAS
FACULDADE CATÓLICA DE FORTALEZA
1. OBJETIVO
[bookmark: _GoBack]O presente regulamento tem por objetivo estabelecer as regras para a concessão de desconto promocional de 33% (trinta e três por cento) na matrícula dos cursos de licenciatura da Faculdade Católica de Fortaleza, destinado exclusivamente aos candidatos aprovados no processo seletivo 2026.1.
2. VIGÊNCIA E PRAZO
2.1. A promoção será válida exclusivamente no dia 13 de março de 2026.
2.2. O desconto será concedido apenas para as matrículas realizadas dentro do horário de funcionamento da secretaria acadêmica, das 7h às 16h, horário de Fortaleza/CE.
2.3. Não serão aceitas solicitações de matrícula fora do período estipulado, seja por meio presencial, online ou qualquer outro canal.
3. PÚBLICO-ALVO E REQUISITOS
3.1. Podem participar da promoção os candidatos que:
a) Foram aprovados no processo seletivo para os cursos semipresenciais de licenciatura da instituição;
b) Ainda não realizaram a matrícula em nenhum dos cursos oferecidos;
c) Realizarem a matrícula no dia 13 de março de 2026, dentro do prazo estabelecido.
3.2. O benefício não é cumulativo com outras promoções, bolsas ou descontos oferecidos pela instituição.
4. DO DESCONTO
4.1. O desconto de 33% (trinta e três por cento) incidirá exclusivamente sobre o valor da primeira mensalidade do curso.
4.2. O valor integral das demais mensalidades será mantido conforme tabela vigente da instituição.
4.3. O desconto será aplicado automaticamente no ato da matrícula, desde que cumpridos todos os requisitos deste regulamento.
5. DA MATRÍCULA
5.1. Para efetivar a matrícula com o benefício, o candidato deverá:
a) Comparecer à secretaria da Faculdade Católica de Fortaleza ou acessar o portal do candidato dentro do prazo estipulado;
b) Apresentar toda a documentação exigida para matrícula, conforme lista disponível no edital do processo seletivo;
c) Assinar o contrato de prestação de serviços educacionais;
d) Efetuar o pagamento da primeira mensalidade com o desconto aplicado.
5.2. A não apresentação de qualquer documento exigido ou o não cumprimento de qualquer etapa do processo de matrícula implicará a perda do direito ao desconto.
6. DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. A Faculdade Católica de Fortaleza reserva-se o direito de cancelar a matrícula caso seja identificada qualquer irregularidade na documentação apresentada ou nas informações prestadas pelo candidato.
6.2. Caso o aluno desista do curso após a matrícula, aplicam-se as condições de cancelamento previstas no contrato educacional, não havendo restituição do valor pago referente à primeira mensalidade com desconto.
6.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Acadêmica da Faculdade Católica de Fortaleza.
6.4. Ao efetivar a matrícula, o candidato declara ter lido, compreendido e aceito todos os termos deste regulamento.
7. CONTATO E INFORMAÇÕES
Em caso de dúvidas, os candidatos podem entrar em contato com a secretaria acadêmica ou com a coordenação dos cursos de Licenciatura pelos canais oficiais da Faculdade Católica de Fortaleza.
Fortaleza, 26 de fevereiro de 2026.
Faculdade Católica de Fortaleza

